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Produtor(es): Mark Griffiths
Diretor(es): Mark Griffiths
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Tema: Relacionamento Familiar
Processo: 08017.003553/2011-16
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Programa: FESTIVAL PROMESSAS (Brasil - 2011)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Luiz Gleiser
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Tema: Show Musical
Processo: 08017.008432/2011-52
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: TURMA DA MÔNICA EM: AS DOZE BADALADAS
DOS SINOS DE NATAL (Brasil - 2011)
Produtor(es): Maurício de Souza Produções
Diretor(es): Maurício de Souza
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Animação
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Tema: Amizade
Processo: 08017.008789/2011-31
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

Filme: AS BATIDAS DO SAMBA (Brasil - 2011)
Produtor(es): Mara Lobão/Rodrigo Montenegro
Diretor(es): Bebeto Abrantes
Distribuidor(es): Independente
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Drogas Lícitas
Tema: Música
Processo: 08017.008882/2011-45
Requerente: CARLOS VINÍCIUS BORGES

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHO DO DIRETOR ADJUNTO
Em 16 de janeiro de 2012

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 1.220 de 11
de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de julho de 2007,
resolve:

Processo MJ nº 08017.008449/2011-18
Programa: "MENINO GRAPIÚNA"
Requerente: Rádio e Televisão Record S/A. (SET - Serviços Em-
presariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Livre
Tema: Literatura.
Contém: Violência.

Indeferir o pedido de solicitação de autoclassificação do pro-
grama, classificando-o pelo monitoramento como: "Não recomendada
para menores de 10 (dez) anos".

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 16 de janeiro de 2012

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, INDEFIRO o pedido de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da en-
tidade a seguir relacionada, em razão de que a mesma não atendeu ao
disposto no art. 6º, § 3º, III, da Lei nº 9.790:

I. INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO E DA CIDADANIA - IDECIM, com sede na cidade do RIO
DE JANEIRO, Estado do Rio de Janeiro - CGC/CNPJ nº
04.485.445/0001-60 (Processo MJ nº 08071.028955/2011-61).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO o pedido de qualificação como
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público da entidade a
seguir relacionada, em razão de que a mesma atendeu aos requisitos
estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. SOCIEDADE DE DEFESA, PRESERVAÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO, ARTÍSTICO, CULTURAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE E
LAZER - TAMBURI - "SOCIEDADE TAMBURI", com sede na
cidade de RIBEIRÃO PRETO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
05.775.891/0001-71 (Processo MJ nº 08071.026651/2011-69).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 57,
DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Revoga Instruções Normativas do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Decreto nº 7. 556, de 24 de agosto de 2011, considerando os
objetivos estratégicos constantes do Mapa Estratégico do INSS, em
especial o de simplificar e desburocratizar normas e processos e
uniformizar procedimentos, resolve:

Art. 1° Ficam revogadas a Instrução Normativa INSS/DC nº
24, de 05 de junho de 2000, publicada no DOU nº 108, seção 1,
página 15, de 6 de junho de 2000, a Instrução Normativa INSS/DC nº
62, de 13 de dezembro de 2001, publicada no DOU nº 246, seção 1,
página 162, de 28 de dezembro de 2001, e a Instrução Normativa
INSS/ DC nº 85, de 20 de dezembro de 2002, publicada no DOU nº
247, seção 1, página 205, de 23 de dezembro de 2002.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MAURO LUCIANO HAUSCHILD

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 10, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPS nº 44000.003438/93, sob o comando nº
349084379 e juntada nº 350559087, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos itens 2.19, 5.2, 5.2.1, 7.2,
8.27 e incisos I e II do item 8.51 e inclusão dos itens 2.13 e 7.4 a 7.7,
dentre outras alterações, propostas para o Regulamento do Plano de
Benefícios Randonprev - CNPB: 1994.0002-11, administrado pela
RANDONPREV - Fundo de Pensão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS RONALDO MARTINS ANGOTI

PORTARIA No- 11, DE 13 DE JANEIRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso III do art. 33 da Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I alínea "c", do
Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e con-
siderando as manifestações técnicas exaradas no Processo PREVIC nº
44000.001290/2008-40, comando nº 335371137 e juntada nº
348124957, resolve:

Art. 1º Aprovar o I Termo Aditivo ao Termo de Retirada e
Rescisão de Convênio de Adesão de Patrocinadora firmado entre o
Instituto STEA de Seguridade Social - STEIO e a STEA - Serviços
Técnicos de Estatística e Atuária Ltda., relativo ao Plano de Be-
nefícios STEA - CNPB nº 1980.0018-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

Considerando a garantia do usuário de acesso universal e
igualitário à assistência terapêutica integral, nos termos do Decreto nº
7.508, de 28 de junho de 2011; e

Considerando a deliberação ocorrida na Comissão Interges-
tores Tripartite (CIT) ocorrida em 29 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes nacionais da
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME) no âm-
bito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º A RENAME compreende a seleção e a padronização
de medicamentos indicados para atendimento de doenças ou de agra-
vos no âmbito do SUS.

Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Resolução,
medicamentos essenciais são aqueles definidos pelo SUS para ga-
rantir o acesso do usuário ao tratamento medicamentoso.

Art. 3º A RENAME atenderá os seguintes princípios:
I - universalidade: garantia aos usuários do acesso ordenado

aos medicamentos de forma universal e igualitária para o atendimento
da integralidade da assistência à saúde com base nas necessidades de
saúde da população;

II - efetividade: garantia de medicamentos eficazes e/ou efe-
tivos e seguros, cuja relação risco-benefício seja favorável e com-
provada a partir das melhores evidências científicas disponíveis na
literatura, e com registro aprovado na Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA);

III - eficiência: garantia de medicamentos que proporcionem
a melhor resposta terapêutica aos usuários com os menores custos
para o SUS;

IV - comunicação: garantia de comunicação efetiva entre os
gestores de saúde sobre o processo de incorporação de medicamentos
na RENAME e divulgação ampla, objetiva e transparente dos me-
dicamentos ofertados à população pelo SUS;

V - racionalidade no uso dos medicamentos: as condições de
uso dos medicamentos devem seguir as orientações dos Protocolos
Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e/ou das diretrizes es-
pecíficas publicadas pelo Ministério da Saúde e do Formulário Te-
rapêutico Nacional (FTN) como estratégia para a promoção do uso
racional dos medicamentos nos serviços de saúde e na comunidade;
e

VI - serviços farmacêuticos qualificados: garantir a oferta de
medicamentos com qualidade e de forma humanizada aos usuários do
SUS.

Art. 4º A RENAME é composta por:
I - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Bá-

sico da Assistência Farmacêutica;
II - Relação Nacional de Medicamentos do Componente Es-

tratégico da Assistência Farmacêutica;
III - Relação Nacional de Medicamentos do Componente

Especializado da Assistência Farmacêutica;
IV - Relação Nacional de Insumos Farmacêuticos; e
V - Relação Nacional de Medicamentos de Uso Hospitalar.
§ 1º Os medicamentos de uso hospitalar são os que integram

os procedimentos financiados pelas Autorizações de Internações Hos-
pitalares (AIH) e pelas Autorizações de Procedimentos Ambulatoriais
Específicos (APAC) e os descritos nominalmente em códigos es-
pecíficos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Pró-
teses e Materiais do SUS cujo financiamento ocorre por meio de
procedimento hospitalar.

§ 2º Para os fins da RENAME, serão considerados apenas os
medicamentos descritos nominalmente em códigos específicos na Ta-
bela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
do SUS, cujo financiamento ocorre por meio de procedimento hos-
pitalar, como integrantes da Relação Nacional de Medicamentos de
Uso Hospitalar.

§ 3º Para os fins do disposto no § 2º, os demais medi-
camentos que deverão integrar a Relação Nacional de Medicamentos
de Uso Hospitalar serão posteriormente definidos pelo Ministério da
Saúde.

Art. 5º As condições de uso dos medicamentos constantes na
RENAME devem seguir as orientações do FTN, dos PCDT e/ou das
diretrizes específicas publicadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios podem
definir medicamentos de forma suplementar à RENAME, para aten-
dimento de situações epidemiológicas específicas, respeitadas as res-
ponsabilidades dos entes federativos, conforme análise e recomen-
dação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
(CONITEC).

Art. 7º A seleção dos medicamentos que serão ofertados
pelos estados, Distrito Federal e municípios a partir da RENAME
considerará o perfil epidemiológico, a organização dos serviços e a
complexidade do atendimento oferecido.

Parágrafo único. Outros critérios poderão ser definidos pelos
entes federativos, observando-se aqueles previstos no caput, devendo
os mesmos serem pactuados na CIB e no Conselho Distrital de
Saúde.

Art. 8º A RENAME e a relação específica complementar
estadual, distrital ou municipal de medicamentos somente poderão
conter produtos com registro na Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária (ANVISA).

Art. 9º Ao Ministério da Saúde compete incluir, excluir ou
alterar medicamentos e insumos farmacêuticos na RENAME, de for-
ma contínua e oportuna, nos termos do art. 19-Q da Lei nº 8.080, de
19 de setembro de 1990.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde consolidará e pu-
blicará as atualizações da RENAME a cada 2 (dois) anos.

Art. 10. Os medicamentos e insumos farmacêuticos cons-
tantes da RENAME serão financiados pelos 3 (três) entes federativos,
de acordo com as pactuações nas respectivas Comissões Intergestores
e as normas vigentes para o financiamento do SUS.

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

Estabelece as diretrizes nacionais da Re-
lação Nacional de Medicamentos Essen-
ciais (RENAME) no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e o art. 26 do Decreto n° 7.508, de 28 de junho
de 2011, e

Considerando que a execução de ações de assistência te-
rapêutica integral, inclusive farmacêutica, insere-se no campo de atua-
ção do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da alínea "d" do
inciso I do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que
alterou a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a assistência
terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do
SUS;
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Art. 11. Ao Distrito Federal competem os direitos e obri-
gações reservadas aos estados e aos municípios.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

BEATRIZ DOBASHI
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde

RESOLUÇÃO No- 2, DE 17 DE JANEIRO DE 2012

Dispõe sobre as diretrizes nacionais para a
elaboração da Relação Nacional de Ações e
Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS).

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19
de setembro de 1990, e os arts. 21 e 30 do Decreto n° 7.508, de 28
de junho de 2011, e considerando a deliberação ocorrida em 11 de
outubro de 2011, resolve:

Art.1º Esta Resolução dispõe sobre as diretrizes nacionais
para a elaboração da Relação Nacional de Ações Serviços Saúde
(RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º A RENASES é o conjunto de ações e serviços de
promoção, proteção e recuperação da saúde oferecidos pelo SUS à
população para atender à integralidade da assistência à saúde.

Art. 3º A RENASES atenderá os seguintes princípios:
I - universalidade do acesso às ações e serviços de saúde

constantes da RENASES, em todos os níveis de assistência, de forma
universal, igualitária e ordenada, com base nas necessidades de saúde
da população;

II - segurança, compreendida como a oferta das ações e
serviços de forma segura para proteção da saúde e da vida humana;

III - qualidade, compreendida como a garantia qualitativa das
ações e serviços previstos na RENASES; e

IV - comunicação, compreendida como a divulgação ampla,
objetiva e transparente das ações e serviços que serão ofertados à
população de acordo com a RENASES.

Art. 4º A RENASES tem por finalidade tornar públicas as
ações e serviços de saúde que o SUS oferece à população, com o fim
de cumprir o disposto no inciso II do art. 7º da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990.

Art. 5º Em conformidade com o art. 43 do Decreto nº 7.508,
de 28 de junho de 2011, a primeira RENASES é a somatória de todas
as ações e serviços de saúde que na data da publicação do citado
Decreto eram ofertados pelo SUS à população, por meio dos entes
federados, de forma direta ou indireta.

§ 1º As atualizações da RENASES ocorrerão por inclusão,
exclusão e alteração de ações e serviços de saúde, de forma contínua
e oportuna.

§ 2º As inclusões, exclusões e alterações de ações e serviços
de saúde da RENASES serão feitas de acordo com regulamento
específico, que deverá prever as rotinas de solicitação, análise, de-
cisão e publicização.

§ 3º Caberá ao Ministério da Saúde conduzir o processo de
atualizações de ações e serviços da RENASES, em conformidade
com o art. 19-Q da Lei nº 8.080, de 1990, e sua respectiva re-
gulamentação.

§ 4º O Ministério da Saúde consolidará e publicará as atua-
lizações da RENASES a cada 2 (dois) anos.

Art. 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-
derão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde,
sempre em consonância com o previsto na RENASES, respeitadas as
responsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de
acordo com o pactuado nas Comissões Intergestores.

§ 1º Compreende-se por complementar a inclusão de ações e
serviços que não constam da RENASES por parte de Estados, Distrito
Federal e Municípios.

§ 2º O padrão a ser observado para a elaboração de relações
de ações e serviços complementares será sempre a RENASES, de-
vendo-se observar os mesmos princípios, critérios e requisitos na sua
elaboração.

Art. 7º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de-
verão submeter à Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) seus pedidos de incorporação e alteração de
tecnologias em saúde para complementar a RENASES no âmbito
estadual, distrital ou municipal, cabendo-lhes encaminhar conjunta-
mente o correspondente protocolo clínico ou de diretrizes terapêuticas
e demais documentos que venham a ser exigidos pela Comissão.

Art. 8º A RENASES é composta por:
I - ações e serviços da atenção primária;
II - ações e serviços da urgência e emergência;
III - ações e serviços da atenção psicossocial;
IV - ações e serviços da atenção ambulatorial especializada e

hospitalar; e
V - ações e serviços da vigilância em saúde.
Art. 9º As ações e serviços de saúde constantes da RE-

NASES serão oferecidos de acordo com os regramentos do SUS no
tocante ao acesso e a critérios de referenciamento na rede de atenção
à saúde, e se fundamentam em normas, protocolos clínicos e di-
retrizes terapêuticas do SUS.

Art. 10. Os serviços e ações previstos na RENASES devem
ser prestados e realizados com qualidade, eficácia, resolutividade e
humanização.

Art. 11. A RENASES deve contar com um sistema de in-
formação integrado aos demais sistemas de informação do SUS e a
outros de interesse do sistema de saúde, com a finalidade de permitir
sua permanente avaliação, especialmente no que diz respeito ao seu
custo-efetividade.

Art. 12. A RENASES deverá adotar, progressivamente, ter-
minologia única para denominar as ações e serviços de saúde que são
oferecidos pelos entes federativos.

Art. 13. A RENASES será estruturada de forma que expresse
a organização dos serviços e ações de saúde e o atendimento da
integralidade da atenção à saúde.

Art. 14. O acesso às ações e serviços de saúde dispostos na
RENASES se efetivará nas Redes de Atenção à Saúde, organizadas
conforme diretrizes da Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro
de 2010.

Parágrafo único. O acesso às ações e aos serviços de saúde
observará as portas de entrada do SUS, conforme definido no artigo
9º do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011.

Art. 15. O acesso às ações e serviços de saúde deverá res-
peitar os fluxos regulatórios, a avaliação da gravidade do risco in-
dividual e coletivo e o critério cronológico, observadas as espe-
cificidades previstas para pessoas com proteção especial.

Art. 16. O acesso às ações e serviços de saúde deverá con-
siderar as regras de referenciamento na Rede de Atenção à Saúde na
Região de Saúde e entre Regiões de Saúde, de acordo com os con-
tratos celebrados entre os entes federativos, com a definição de res-
ponsabilidades pela prestação dos serviços e pelo seu financiamen-
to.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 31/GM/MS, de 10 de janeiro de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 8, de 11 de janeiro de 2012,
Seção 1, página 24: onde se lê "Art. 1º Fica revogada a Portaria nº
3.289/GM/MS, de 3 de janeiro de 2012, publicada no Diário Oficial
da União nº 2, de 3 de dezembro de 2011, Seção 1, página 106, por
ter sido publicada em duplicidade.", leia-se "Art. 1º Fica revogada a
Portaria nº 3.289/GM/MS, de 30 de dezembro de 2011, publicada no
Diário Oficial da União nº 2, de 3 de janeiro de 2012, Seção 1, página
106, por ter sido publicada em duplicidade."

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA No- 206, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.094256/2005-13, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 542/2005 pu-
blicada no DOU nº , Seção , de 02/01/2006.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 16 DE JANEIRO DE 2012

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.050421/2010-72 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar percentuais de reajustes diferenciados entre os ben. vinculados ao
plano "TAURUS PLUS 3131", no contrato firmado por C. E. E A. P. S.,
em 02/2010, em desacordo com a legislação específica em vigor e outra
(Art. 4º, inc. II, XIII e XVII da Lei n.º 9.961/00, c/c art. 25 da Lei nº
9.656/98, c/c art. 20 da RN 195/2009 e outro)

45.000,00 (QUA-
RENTA E CINCO
MIL REAIS) e Ad-
vertência

2 5 7 8 9 . 0 0 2 7 1 4 / 2 0 11 - 2 4 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de informar à ANS o reajuste aplicados em 2010, no prazo
regulamentado, no contrato firmado pela empresa T. C. E C. DE E. DE S.
(Art. 20 da Lei nº 9.656/98, c/c art. 13, inc. I, da RN nº 156/2007)

Advertência

25789.067995/2010-80 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Suspender ou denunciar de maneira unilateral os contratos c/ os con-
sumidores, em desrespeito ao disposto nos incs. II e III do § único do art.
13 da Lei 9656/98. (Art.13, parág. único, II da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA
MIL REAIS)

2 5 7 8 9 . 0 1 4 0 6 0 / 2 0 11 - 8 1 QUALICORP ADMI-
NISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

12.000,00 (DOZE
MIL REAIS)

25789.050422/2010-17 SUL AMERICA COM-
PANHIA DE SEGURO
SAÚDE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a
qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656)

Advertência

LUIZ PAULO FAGGIONI

Art. 17. O acesso às ações e serviços de saúde que não forem
oferecidos no âmbito de algum Município ou Região de Saúde será
garantido mediante os sistemas logísticos da Rede de Atenção à
Saúde, como as centrais de regulação e o transporte em saúde, de
acordo com as disponibilidades financeiras e observadas as pactua-
ções intergestores.

Art. 18. O financiamento das ações e serviços de saúde
deverá, progressivamente:

I - superar a lógica de financiamento centrada no proce-
dimento em saúde; e

II - considerar as diferenças regionais na composição dos
custos das ações e serviços de saúde.

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios pactuarão nas respectivas Comissões Intergestores as suas
responsabilidades em relação ao financiamento das ações e serviços
constantes da RENASES e suas complementações.

Art. 20. O monitoramento e a avaliação do conteúdo da
RENASES e suas complementações estaduais, distrital e municipais
serão realizados pelos entes federados nas Comissões Intergestores,
com base nas informações contidas nos sistemas de informação.

Art. 21. Ao Distrito Federal competem os direitos e obri-
gações reservadas aos Estados e aos Municípios.

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

BEATRIZ DOBASHI
Presidente do Conselho Nacional de Secretários de

Saúde

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
Presidente do Conselho Nacional de Secretarias

Municipais de Saúde




